
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S):  

 

Secretaria Municipal de Esporte Turismo e Lazer. 

 

Sr. Prefeito Municipal, 

As Secretaria de Esporte Turismo e Lazer vem por meio deste, com fundamento na 

Lei 14.133/21 e demais legislação aplicável, solicitar a Vossa Excelência que autorize a 

abertura de processo de contratação, na modalidade de: 

 (X) PREGÃO ELETRÔNICO 

 (  ) PREGÃO COM REGISTRO DE PREÇOS 

 (   ) CONCORRÊNCIA 

 (   ) CONCORRÊNCIA COM REGISTRO DE PREÇOS 

 (   ) CONCURSO 

 (   ) LEILÃO 

 (   ) DIALOGO COMPETITIVO 

 

OBJETO  

 

  Aquisição de materiais esportivos de atletismo para utilização nas atividades 

esportivas, treinamentos e competições desenvolvidas ou apoiadas pelo Município. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de materiais esportivos de atletismo faz-se necessária para atender às 

atividades esportivas desenvolvidas e apoiadas pelo Município, bem como para 

proporcionar melhores condições para a prática da modalidade pelos atletas participantes 

dos programas esportivos municipais. 

Além disso, o Município pretende implantar, em futuro próximo, um projeto de 

iniciação ao atletismo, voltado principalmente para crianças e adolescentes, com o objetivo 

de incentivar a prática esportiva, promover hábitos saudáveis e oportunizar o 

desenvolvimento de novos talentos na modalidade. Dessa forma, a disponibilidade de 

materiais adequados é fundamental para garantir a realização segura e eficiente dos 

treinamentos e das atividades de formação esportiva. 



 

A aquisição também contribuirá para a preparação dos atletas para participação em 

competições e eventos esportivos em âmbito regional, estadual e nacional, fortalecendo o 

esporte no município e ampliando as oportunidades de participação e desenvolvimento 

esportivo. 

 

 

              FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA LICITAÇÃO 

A licitação fundamenta-se no disposto no artigo 6, inciso II da Lei 14.133/21, que dispõe: 

Art. 6. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI – pregão eletrônico: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

 JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS 

Os quantitativos de materiais esportivos de atletismo foram definidos com base em 

levantamento prévio realizado junto ao público-alvo, considerando a quantidade de alunos 

interessados na participação das atividades e do futuro projeto de iniciação ao atletismo. A 

partir dessa pesquisa, foram estimadas as necessidades de materiais para atender de 

forma adequada às turmas, garantindo a realização dos treinamentos e das atividades 

esportivas com organização, segurança e eficiência. 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

As especificações do objeto, bem como suas particularidades, requisitos 

necessários, forma de entrega e demais características, estão elencadas no Termo de 

Referência, que integra este processo licitatório.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

A formação do preço para a contratação encontra-se na Formalização da Pesquisa 

de Preço, documento integrante deste processo licitatório.  

 

 



 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

 

A aquisição de materiais de atletismo não foi prevista no Plano de Contratações 

Anuais, pois, à época de sua elaboração, a pista encontrava-se em construção. 

Com a conclusão (ou avanço da obra), surgiu a necessidade dos materiais para 

viabilizar a utilização do espaço e o desenvolvimento das atividades esportivas, 

justificando sua inclusão posterior no planejamento. 

 
  

Diante das considerações, solicitamos deferimento.  
 

 

 

________________________________ 

Josemar Roberto Schauren 

Secretário de Esportes 

 

 

 

A autorização do Ordenador de Despesa para a abertura do presente processo de contratação consta 

no respectivo Processo Digital tramitado durante a fase interna de elaboração.  
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